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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 138, de 1980 

(D A M E S A) 

Dispõe sobre a transfor mação de funções do Grupo 

DAI do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados. 

• 
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PROJETO DE RESOLUÇAO N9 ---, de 1980 

Dispõe sobre a transformação 
de funções do Grupo-DAI do Qua­
dro Permanente da Câmara dos De­
putados. 

Art. 1 9 As funções do Grupo-Direção e Assis 

tência Intermediária de Assistente de Gabinete, códigos CD­

DAI-112.3-NS e CD-DAI-112.2-NS, de que trata o art. 1 9 da Re­

solução n 9 11, de 8 de maio de 1979, exceto as vinculadas aos 

gabinetes de líderes de partidos extintos, ficam transforma­

das em cargos de Assessor Administrativo, CD-DAS-l02.3, do Gru 

po-Direção e Assessoramento Superiores, alterando-se, em con­

seqUência, os Anexos à Resolução n 9 7, de 27 de junho de 1975, 

e aos Atos da Mesan 9s 30, de 5 de maio de 1976 e 44, de 13 de 

outubro de 1976. 

§ 1 9 Ficam transferidas para o Gabinete do 

Diretor-Geral urna função de Assistente de Gabinete CD-DAI-112. 

3-NS e urna de Assistente de Gabinete CD-DAI-112.2-NS, e as de 

malS para o Gabinete do Diretor Administrativo. 

§ 2 9 A lotação dos cargos permanece a mesma 

das funções que lhes deram orígem, exceto quanto aqueles loca 

lizados nos Gabinetes de membros da Mesa, os quais passam a 

integrar a lotação ideal da Diretoria Legislativa. 

Art. 2 9 Esta resolução entrará em vlgor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário. 

Câmara dos Deputados, 24 de abril de 1980. 

JUS T I F I C A ç A O 

De par com as funções específicas de sua ati­

vidade-fim, suporta a Diretoria Legislativa ônus de desimcumbir-

se também - corno órgão superlor da administração a que estao Vln 
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vinculados outros tantos de relativa responsabilidade -- do 

exame de matéria administrativa de significativo conteúdo téc 

nico. 

o objetivo do presente projeto outro não é que o de 

sanar a lacuna existente nessa área pois que para as suas ta­

refas legislativas já se dispõe de assessoramento especializa 

do. 

Dessa forma, propõe-se a transformação de funções 

do Grupo-DAI em cargos de Assessor Administrativo, com provi­

mento amplo, medida que submetemos à alta consideração dos 

membros da Mesa e que, merecendo sua aprovação, propiciará à 

Diretoria Legislativa condições de melhor decidir em assuntos 

de variada natureza. Iguais razões justificam a transformação 

operada em funções integrantes da lotação ideal de outros ór-
-gaos. 

Finalmente cabe esclarecer que se trata de funções 

ainda sem provimento. 

Sala das Reuniões, de 1980. 

---
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
RESOLUÇÃO N~ -1.9, Jl.E 1979 

~etJ~i~~~~.~~ .~~ }!lcj~~_Y. d<? .~._~~~~. R~olução nl? 9.1 de_27_~~ ju.rU:0 de. 1! 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19 A alínea g do inciso V do art. 59 da Resolução n 9 9, de 27 de junho de 1975, passa a vigorar con 
guinte redação: 

"g) na Categoria Funcional de Agente de Telecomunicações e Eletricidade, designado pelo cód 
LT-CD-NM·1027, os ocupantes de emprego de Técnico de Som, Técnico em Teleforua, Eletrici ~ 
Operador de Som, Operador de Tel ex e Operador de TV;" 

Art. 20 Fica supri.mida a alínea h do 'inciso V do art. 59 da Resolução n 9 9, de 27 de junho de 1975. 

Art. 39 As alíneas i, j, 1, m e n do inciso V do art. 59 da Resolução n 9 9, de 27 de junho de 1975, pasSí 
!spec tivamen te, a h, i, j em. 

Art. 40 Os efeitos desta Resolução retroagem à. data da entrada em vigor da Resolução n 9 9, de 27 de jw 
" 1975. 

Art. 50 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogad as as disposições em contrá 

Câmara dos Deputados, 7 de maio de 1979. - IFlávio IHarcilio, Presidente da Câmara dos Deputados. 

~ESO;LUÇAO N9 11, DE 1979 

Cria funções nQ.,..Ç-rup9·Q~~Ç~o e AssistêQ.cia InterTl!ediárias do Quadro Permanente da Câmara 
Deputados e altera a Tabela anexa à Resolução nl? 24, de 28 de junho de 1976. 

Faço saber que a Cárnara dos Deputadcis aprovou e eu promulgo a seguinte Resoluçã o: . 

Art. 10 .E!~ criadas, na fonna do Anexo, no Grupo-Direção e Assistência Intermediárias do Qru 
'ermanen te da Câmara dos Deputados,2i. (guatorze) fup.ções d~ Assistente de Gabinete, .código CD-DAI-1l2. 3-N 
.? __ .(dezoito) funções de Assistente de Gabinet~ códif{9S12;l>bl~EL .. ~~~ alterando-se, em conseqüência, a Resolt 
.o 7, ãê 27 de junho de 1975. 

§ 10 A indicação para o exercício das funções em Gabinetes de Membros da Mesa e das Lideranças, de 
rata este artigo, será de livre escolha dos respectivos titulares .. 

§ 20 A indicação para o exel, ício das funções nos Gabinetes da Diretoria-Geral, Secretaria-Geral da M 
)iretoria Legislativa e Diretoria Administrativa, será feita pelos respec tivos titul ares, recaindo obrigatoriamente 
ervidores da Câmara dos Deputar' IS. 

Art. 20 A tabela a que se refere o art. 10 da Resolução n Q 24, de 28 de junho de 1976, passa a vigorar con 
egui ntes alterações: 

"Presidência 

Oficial de Gabinete .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Awàliar .. .. ............. ... ......... . ..................................................... - . . . .. . . 
l~· Vice·Presidência 

Oficial de Gabinete .... - ................... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
A uxlliar .. .... ........................... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



UC1VltU ele G abinete ...... . .... . ....... .. ' . ' . . .. .... . ... _----- ---- - - ---- ----._ ---- ... _-- - --
Auxiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . - - - . - - - - .. - - ... - - . - - - . - .. - - - .. - .. - - . . - _. - - - . . - . - . - . -
1 '·Secretaria 

Oficial de Gabinete .... .. .. . .. ....................................... ... . ......... .. ....... . .... -. 

Auxiliar ... .. ............ . . .. ... .... .. . ' .... ' ....... . . ...... ..... ............. .. ... ... .. . ..... . 

;'!· ·Secretaria 

OfIcial de G abinete ............................ ... .... .. . ... : ........................ .. ....... . 
Auxlliar ........................................... . .... ... ............... _ '.' .. .. . ........... . 

3··5ecrclaria 

Oficial de G abinete .......... . . _ . . .. ................. .. ........... _- . . -- _ ... .... _-- ...... . - --_ .. . . 

Auxiliar . • • • - _ ..... _ ........... - - • - •••• " . 0 ••••• • " o: .• •. • • _. _ .•••.• _ . ... _ • __ ••. _ ..... _. __ . ' .. ... _ __ •... 
. -

., ,. St'crdaria 

Oficial de Gabinete ........ .. ..................... . . - .. . ... - - -._ ... _ .. - - _ ... --' . _. - -'. - - - .. -'-
Auxiliar ....... _ . .... _ .. .. . . : .................... . 

• • - - ...... - - ••••• - - • - - - - • - •• ' 0 __ ___ • __ • _ ••• _ • _ • 

Diretoria-Geral 

Oficial de Gabin ete . ........ - - _ ...... _ ...... - - - -_ .. - _ . - - _. - -. - ... _ . . _ .. - ..................... ... 
Auxiliar .. . ................................ . . ...... . ... ... ................ ... ..... . ......... . .. 
A j u d a n te "A" .. .. . _ .... _. . . . . -.. ....... _ ...... .... ...... . . _ ... . ........ / ...... . . . . . _ ......... . . 

Secretaria-Geral da Mesa 

Oficial de Gabinete .................. . ... ..... ..... .. ... .. ..... . .. . ........................ ~ .. . 
Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
A j u d a n te ' , A ' , .......... . .................. ' ....... ' : : : : '. '. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

Art. 3 \> Esta Resolução entrará em vigor a partir de 19 de agosto de 1979. 

Art. 4\> Revogam-se as disposições em contrário. 

Cúmara dos Deputados, 8 de maio de 1979. -- Flávio MareÍUo, Presidente da Câmara dos Deputados 

Funções 
NQ de 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
02 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
04 
01 
01 
01 
01 

[ 01 
\... 01 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
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ANEXO 

CÂMARA DOS DEPUTlillOS 

Quadro Permanente -- Grupo-Direção e Assistência Intermkdiárias 
Função : Assistente de Gabinete 

-------------------------------------------

-_._-

Lotaeão 

Gabinete da Presidência 

Gabinete da P-Vice-Presidência 

Gabinete da 2a_ Vice-Presidência 

Gabinete da la-Secretaria 

Gabinete da 2<1-Secretaria . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Gabinete da 3<1-Secretaria . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Gabinete da 4a-Secretaria 

Gabinete da Suplência da M esa .. . ... : ........................... . 
Gabinete d-, Liderança da ARENA .. .. . . ..... _ .............. - .... . 

Gabine t ", da Liderança do MDB ......... . ......... . . ..... . ....... . 

Gabinete da Diretoria-Geral .................... . ............... : .. 

. . 
Ga binete da Secretaria-Geral da Mesa ................. . ...... - .. - . 

Gabinete da Diretoria Legislativa . .. ... .. ..... ......... _ ..... ..... . . . 

Gabinete da Diretoria Administrativa . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . 

Código 
, 

CD-DAI-112 . 3-NS 
CD-DAI-1l2 . 2-NS 
CD-DAl-112.3-NS 
CD-DAI-112.2-NS 
CD-DAl-1l2 . 3-NS 
CD-DAI-112.2-NS 
CD-DAl-112 .3 -NS 
CD-DAI-1l2 . 2-NS 
CD-DAl-1l2 . 3-NS 
CD-DAl-112 . 2-NS 
CD-DAI-1l2.3-NS 
CD-DAI-112 . 2-NS 
CD-DAI-1l2.3-NS 
CD-DAI-112 .2-NS 
CD-DA - llTz-:-NS 
CD-DAI-1l2 . 3-NS 
CD-DAI-112 . 2-NS 
CD-DAl-112.3-NS 
CD-DAl-1l2 . 2-NS 
CD-DAI-1l2. 3-NS '; 
CD-DAI-112. 2-NS ..I 
CD-DAI-1l2 . 3-NS 
CD-DAl-1l2 .2-NS 
CD-DAI-112 .3-NS 
CD-DAI-112.2-NS 
CD-DAl-112 .3-NS 
CD-DAI-112 . 2-NS 

. ---- .- - -' . "-" - - --.... "-.,...-- ----~+-----------~-~. ~~~.--_.-.~---
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Flavio Marcilio, Presidente, Homero Santos, 19 

Vice-Presidente, Renato Azeredo, 29 Vice-Presidente, Wilson 

Braga, 19 Secretário (relator), Epitácio Cafeteira, 29 Secre­

tário, Ari Kffuri, 39 Secretário e Walmor de Luca, 49 Secretá 

rio, aprovou o Projeto de Resolução que "dispõe 

formação de funções DAI do Quadro Permanente da 

Deputados~ nos termos apresentados pelo relator. 

sobre a trans 

Câmara dos 

Sala das Reuniões, em 24 de abril de 1980 

r/r- _ --
FLAVIO MARCILIO ~ 

Presidente da Câmara dos D~tados 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 138, de 1980 

(Da Mesa) 

Dispõe sobre a transformação de funções do Grupo­
DAI do Quadro ,Permanente da Câmara dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 As funções do Grupo-Direção e Assistência Interme­
diária de Assistente de Gabinete, Códigos C!D-DAI-112. 3-NS e 
CD-DAI-112.2-NS, de que trata o art. 1.0 da Resolução n .O 11 de 
8 de maio de 19·79, exceto as vinculadas aos gabinetes de líderes 
de part idos extintos, ficam transformadas em cargos de Assessor 
Administrativo, C'D-DAS-102 .3, do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores, alterando-se, em conseqüência, os Anexos à Reso­
lução n .O 7, de 27 de junho de 1!f715, e aos Atos da Mesa n.0 8 3'0, 
de 5 de m aio de 197'6 e 44, de 13 de outubro de 197'6. 

§ 1.0 Ficam transferidas para o G a binete do Diretor-Geral 
uma função de Assis tente de Gabinete CD-fOAI-1l2.3·-NIS e uma 
de Assist en te de Gabinete CD-DAI-112.2'-NS, e as qemais para o 
Gabinete do Diretor Administrativo. 

§ 2.0 A lotação dos cargos permanece a mesma das funções 
que lhes deram orig·em, exceto quanto a,queles localizados nos 
Gabinetes de membros da Mesa, os quais passam a integrar a lota­
ção ideal da Diretoria Legislativa. 

Art. 2.° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Justificação 

De par com as funções específicas de sua atividade-fim, su­
porta a Diretoria Legislativa ônus de desincumbir-se também como 
órgão superior da administração a que estão vin culados outros 
tantos de relativa responsabilidade - do exame de matéria admi­
nistrativa de significativo conteúdo técnico. 

O objetivo do presente projeto outro não é que o de sanar a 
lacuna existente nessa área pois que para as suas tarefas legis­
lativas já se dispõe de assessoramento especializado. 

Dessa forma, propõe-se a transformação de funções do Grupo­
DAI em cargos de Assessor Administrativo, com provimento amplo, 
medida que submetemos à alta consideração dos membros da Mesa 
e que , merecendo sua aprovação, propiciará à Diretoria Legislativa 
condições de melhor decidir em assuntos de variada natureza. 
Iguais razões justificam a transformaç§,o operada em funções 
integrantes da lotação ideal de outros órgãos. 

Finalmente cabe esclarecer que se trata de funções ainda sem 
provimento. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1980. - Flávio Marcilio, Pre­
sidente da Câmara dos Deputados - Wilson Braga, Primeiro­
Secretário-Rela tor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇAO N.o 11, DE 1979 

Cria funções no Grupo-Direção e ~ssistência Interme­
diárias do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados 
e altera a Tabela anexa à Resolução ,n.o 24, de ;28 de junho 
de 1976. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro­
mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 Ficam criadas, na forma do Anexo, no Grupo-Direção 
e Assistência Intermediárias do Quadro Permanente da Câmara 
dos Deputados, 14 (quatorze) funções de Assistente de Gabinete, 
'Código CD-DAI-1,12.3-NS, e 18 (dezoito) funções de Assistente de 
Gabinete, Código CD-DAI-112. 2-NS, alterando-se, em conseqüên­
cia, a Resolução n.O 7, de 27 de junho de 197'5. 

§ 1.0 A indicação para o exercício das funções em Gabinetes 
de Membros da Mesa e das Lideranças, de que t rata este artigo, 
será de livre escolha dos respectivos titulares. 

§ 2.° A indicação para o exercício das funções nos Gabinetes 
da Diretoria-Geral, Secretaria-Geral da Mesa, Diretoria Legisla­
tiva e Diretoria Administrativa, será feita pélos respectivos titu­
lares, recaindo obrigatoriamente em servidores da Câmara dos 
Deputados. 

• 
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Art. 2.° A tabela a que se refere o art. 1.° da Resolução n.O 24, 
de 28 de junho de 1976 , passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

Presidência 

Oficial de Gabinete 6 

Auxiliar ................. . .......................... 6 
1.a_ Vice-Presidência 

Oficial de Ga binete . ... .. .. .. ... ... .. . ............. 4 

Auxiliar ... . . . .......... . .... . . ..................... 2 
2.a_ Vice-Presidência 

Oficial de Gabinete ..... . . .. ... . .. . ........ ..... ... 4 

Auxiliar . ....... .. . .. ....... .... ... . ........ . ....... 2 

1.a-Secretaria 

Oficial de Gabinete 5 

Auxiliar ....... . . ..... ..... ..... .... .. .............. 5 

2.a-Secretaria 

Oficial de Gabinete 4 

Auxiliar ............................................ 2 

3. a-Secretaria 

Oficial de Gabinete 4 

Auxiliar ... ...... ... .. . ... .. .... ...... . . .. ... ....... 2 

4. a-'Secretaria 

Oficial de Gabinete 4 

Auxiliar . ............... . .... . . . .................... 2 

Diretoria-Geral 

Oficial de Gabinete 2 

Auxiliar ............................... . .. .. . . ...... 3 

Ajudante "A" ........... ..... . . .... ..... .... . ...... 6 

Secretaria-Geral da Mesa 

Oficial de Gabinete . ....... . . ....... . . .... . .... ... . 4 
Auxiliar ............................................ 4 
Ajudante "A" . .. ... . ... .. . .... .... . .......... .. .... 8 

Art. 3.° Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1.0 de 
agosto de 1979. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1979. - Flávio Marcilio, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 
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ANEXO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quadro Permanente - Grupo-Direção e Assistência Intermediárias 
Função: Assistente de Gabinete 

Funções 
N.O de 

01 
01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 
01 

01 

01 

01 

0'4 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

OI 

01 

01 

01 

01 

OI 

Lotação 

G a binete da Presidência ........ o . 

Gabinete da l.a - Vice-Presidência 

Gabinete da 2oa- Vice-Presidência 

Gabinete da 1.a-Secretaria 

Gabinete da 2oa-Secretaria 

G a binete da 3.a-Secretaria 

Gabinete da 4oa-Secretaria ...... . 

Gabinete da Suplência da Mesa . . . 

Gabinete da Liderança da AlRIDNA 

Gabinete da Liderança do MDB 

Gabinete da Diretoria-Geral . . o o . 

Gabinete da Secretaria-Geral da 
,Mesa o. o ... . o o . ..... .. ... ...... .. . 

Gabinete da Diretoria Legislativa 

Gabinete da Diretoria Administra-
tiva o. o o o .. o . o . o . o o o o o o .......... . 

Código 

CD-DAI-IJ,2.3-NS 

CD-DAI-1l2 .2-NS 

CD-DAI-llQ .3-NS 

CD-DAI-1l2.2-NS 

CD-DAI-1l2.3-NS 

OD-DAI-1l2 .2 -NS 

CD-DAI-1112 .3-NS 

CD-DAI-1l2 .2-NS 

CD-DAI-112 .3-NS , 
OD-'DAI-1l2.2-NS 

CD-DAI-112 .3-NS 

CD-'DAI-1l2 .2 -NS 

CD-DAI-1l2.3-N'S 

CD-'DAI-1l2 .2-NS 

CD-DAI-1i12.2-NS 

CD-DAI-1l2.31-NS 

OD-DAI-1l2.2-NS 

CD-DAI-112.3-NS 

CD-DAI-1l2.2-NS 

CD-DAI-IJ2.3-INS 

OD-DAI-112.2 -NS 

CD-DAI-112 03-NS 

CD-DAI-1l2.2-NS 

CD-DAI-1l2 .3-NlS 

CD-DAI-1l2.2-NS 

C[)-DAI-112 .3-NS 

CD-DAI-1l2.2-NS 

• 

• 
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PARECER DA /MESA 

A Mesa, na reunião de hoje , presentes os Senhores Deputado 
Flávio Marcílio, 'Presidente; Homero Santos, l.°-Vice-Presidente; 
Rena to Azeredo, 2.o-Vice-Presidente; Wilson Braga, l.°-Secretálrio 
(Relator ); Epitácio Cafeteira, 2.o-Secretário; Ari Kffuri, 3.o-Secre­
t ário ; e Walmor de Luca, 4.o-Secretário; aprovou o Projeto de 
Resolução que "dispõe sobre a transformação de funções DAI do 
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados", nos termos apre­
sentados pelo Relator. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1980. - Flávio Marcílio, Pre­
sidente da Câmara dos Deputados. 

Centro Gráfico do Senado Fedleral - Brasília - DF 
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RESOLUÇÃO N9 23, DE 1980 

Dispõe sobre a transformação de 

funções do Grupo-DAI do Quadro Permanente 

da Câmara dos Deputados. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resoluçâo: 

Art. 19 As funções do Grupo-Direção e Assistência 

Intermediária de Assistente de Gabinete, Códigos CD-DAI-112.3-NS 

e CD-DAI-112.2-NS, de que trata o art. 19 da Resolução n9 11 de 8 

de maio de 1979, exceto as vinculadas aos gabinetes de líderes de 

partidos extintos, ficam transformados em cargos de Assessor Ad­

ministrativo, CD-DAS-102.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Su­

periores, alterando-se, em conseq~ência, os Anexos à Resolução n9 

7, de 27 de junho de 1975, e aos Atos da Mesa n9s 30, de 5 de maio 

de 1976 e 44, de 13 de outubro de 1976. 

§ 19 Ficam transferidas para o Gabinete do Dire­

tor-Geral uma função de Assistente de Gabinete CD-DAI-112.3-NS e 

uma de Assistente de Gabinete CD-DAI-112.2-NS, e as demais para o 

Gabinete do Diretor Administrativo. 

§ 29 A lotação dos cargos permanece a mesma das fun 

ções que lhes deram origem, exceto quanto aqueles localizados nos 

Gabinetes de membros da Mesa, os quais passam a integrar a lota­

ção ideal da Diretoria Legislativa. 

§ 39 O provimento dos cargos transformados de que 

trata este artigo poderá ser feito mediante recrutamento amplo. 

Art. 29 Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

câmara dos Deputados, em 17 de junho de 1980 

J, / 

c/h ---L-
FLAVIO MARCIL 

Presidente da Câmara à Deputados 
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Resolução n9 23/ 80 

Art. 19 -

§ 19 -

§ 29 -

§ 39 - O provimento dos cargos transformados de que 

trata este artigo podera ser feito mediante recruta­

mento amplo. 
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